
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 2.445-C DE 2007

Dispõe sobre a oficialização no
território nacional do Hino à
Negritude.

O CONGRESSO NACIONAL Decreta:

Art. 1º Fica oficializado, no território nacio-

nal, o Hino à Negritude, de autoria do Professor Ed uardo de

Oliveira.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Sala da Comissão, em

Deputado TADEU FILIPPELLI
Presidente

Deputado REGIS DE OLIVEIRA
Relator


